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REPOSTA TÉCNICA

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO  

SOLICITANTE: MM. Juiz de Direito Dr. Vinícius Gomes de Moraes 

PROCESSO Nº.:0145190067028 

SECRETARIA:1ªUJ-1ºJD 

COMARCA:  Juiz de Fora 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

REQUERENTE: BRSF

IDADE: 57 anos

PEDIDO DA AÇÃO:   US de abdome superior com doppler 

DOENÇA(S) INFORMADA(S) – (CIDs): B18-2

FINALIDADE / INDICAÇÃO: controle da doença hepatite tipo C. 

NÚMERO DO PROTOCOLO: 20190001192

NÚMERO DO CONSELHO:  16130

II – PERGUNTAS DO JUÍZO:

1) Existe alguma evidência científica de que o exame solicitado apresente 

resultado superior aos disponibilizados pelo SUS?

2)Sendo afirmativa a resposta acima o quadro apresentado pelo autor 

subsidia a indicação?

3)Agradecemos qualquer informação complementar a critério desse nobre 

órgão. 

III - CONSIDERAÇÕES: 

 Existe  indicação, do ponto de vista da literatura científica,para realização

de  exame  de  ultrassonografia  para  acompanhamento  da  evolução  de

pacientes com hepatite C. O procedimento é coberto pelo SUS. 

Tabela SIGTAP - SUS

02.05.01.004-0 - ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE 

VASOS 

É o método mais integrado e preciso no diagnóstico de diversas patologias
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vasculares. Pode ser feito nas pernas, braços, pescoço, abdômen, vasos

umbilicais e placenta durante a gestação. Analisa as características do fluxo

sanguíneo  em  artérias  e  veias  no  diagnóstico  de  doenças  vasculares

periféricas  e  de  órgãos  abdominais.  Disponibiliza  informações  sobre  a

velocidade de determinado fluxo, e mostra a direção e a magnitude dessa

velocidade. Permite mapear em cores os vasos sanguíneos de uma região

anatômica  e  torna  possível  a  identificação  de  diminutos  vasos  que  não

seriam visualizados pela escala de cinza. A codificação da frequência média

do fluxo é traduzida em duas cores dominantes (vermelho para as correntes

que  se  aproximam  da  sonda  e  azul  para  as  que  se  afastam),  e  as

tonalidades  diferentes  representam  velocidades  diferentes.  Variação  nas

velocidades, as quais podem ser vistas em áreas de turbulência, pode ser

representada por cores mais claras (amarelo e verde), e quanto maior a

velocidade, mais clara é a tonalidade da cor.  O mapeamento de fluxo a

cores  analisa  o  fluxo  sanguíneo  em  duas  dimensões  e  as  cores

determinam  a  sua  direção  dentro  das  veias  e  artérias.  Permite  a

investigação  detalhada  e  não  invasiva  da  hemodinâmica  corporal,

quantitativa e qualitativamente do ponto de vista morfológico (órgão e suas

partes)  e  funcional.  Pode  ser  feito  em  mulheres  grávidas  sem  nenhum

prejuízo ao feto, e não utiliza irradiações. Para efeito de registro no Sistema

de Informação Hospitalar, o procedimento pode ter a quantidade máxima de

5 procedimentos realizados em uma AIH. No caso de o paciente necessitar

de realizar mais de 5 procedimentos na mesma internação, o gestor pode

autorizar o registro de mais de 5 procedimentos. No caso do Sistema de

Informação Ambulatorial pode informar no BPAI até 5 procedimentos para o

mesmo  paciente  na  mesma  competência.  Estas  quantidades  de

procedimento realizado, independem da quantidade de vasos estudados. 
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02.05.02.004-6 - ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

Consiste em procedimento não invasivo, utilizado para avaliação, seguimento,

diagnóstico e caracterização das alterações do fígado, da vesícula biliar, dos

rins,  do  pâncreas,  da  bexiga,  dos  grandes  vasos,  do  retroperitônio  e,

eventualmente, do trato gastrointestinal. Não utiliza nenhum tipo de radiação e

não apresenta efeitos colaterais. Além do jejum necessário para evitar que a

vesícula biliar se esvazie e permita avaliar de forma adequada órgãos mais

profundos.  Deve ser  realizado com a bexiga cheia  para deslocar  as alças

intestinais  atuando  como  uma  janela  para  a  transmissão  das  ondas

ultrassônicas, facilitando a visualização e avaliação dos órgãos e estruturas

da região abdominal. 

02.05.02.003-8 - ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN SUPERIOR 

É  o  exame  por  ultrassom  que  possibilita  detectar  lesões  pequenas  no

parênquima hepático e dilatações nas vias biliares.  Mostra com precisão a

vesícula biliar e as condições da parede, bem como a dilatação do colédoco e

presença ou não de cálculos. No pâncreas possibilita detecção de processos

inflamatórios agudos e crônicos, cistos e pseudocistos, tumores, anomalias

congênitas e traumatismo. Identifica tumores abdominais de conteúdo líquido

ou sólido, bem como a presença de metástases hepáticas ou esplênicas e o

aneurisma de aorta, e estudar a veia cava inferior em toda a sua extensão

nesta  cavidade.  No  retroperitônio  identifica  lesões  sólidas  ou  coleções

líquidas. No sistema urinário permite identificar os diferentes tipos de tumores,

hidronefrose e doenças policísticas. 

IV– CONCLUSÃO:

✔   Existe   indicação,  do  ponto  de  vista  da  literatura  científica,para

realização de exame de ultrassonografia para acompanhamento da

evolução de pacientes com hepatite C

✔ O procedimento é coberto pelo SUS
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V - REFERÊNCIA: 

Portal CNJ

Portal http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp.

VI –   DATA  :  24/01/2020

NATS JUS TJMG
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